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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0653/2025


	Emenda n.º 001 e 002 ao Projetos de Lei Nº. 00247/2025, DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DA COBRANÇA DE ESTACIONAMENTO EM LOGRADOUROS PÚBLICOS A MORADORES E LOCATÁRIOS DE IMÓVEIS QUE NÃO POSSUAM GARAGEM OU ESTACIONAMENTO PRIVATIVO EM SUAS EDIFICAÇÕES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Autor: Vereador Michel Saad e Leonardo Giordano 


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se da análise de duas emendas apresentadas ao Projeto de Lei nº 247/2025, que regulamenta isenção de tarifa de estacionamento rotativo para moradores sem vaga privativa no Município de Niterói.

A Emenda Modificativa nº 001, de autoria do Vereador Michel Saad, altera o parágrafo único do art. 2º do projeto, mantendo ao Poder Executivo a competência para realizar o cadastramento e a gestão dos beneficiários.

A Emenda Aditiva nº 002, de autoria do Vereador Leonardo Giordano, inclui os §§ 2º e 3º ao art. 2º para determinar obrigações de divulgação e atendimento pela concessionária responsável pelo estacionamento rotativo.
É o relatório.

	II – Voto do Relator


Cabe dizer que os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise sob o prisma da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno, devendo abster-se o relator de adentrar a questão do mérito, tanto para emitir juízo de valor como para buscar subsídios para a fundamentação de seu parecer.
A análise das emendas apresentadas ao Projeto de Lei nº 00247/2025 deve considerar a compatibilidade com o regime constitucional da separação de poderes, a cláusula de reserva de iniciativa, a vedação ao aumento de despesas públicas e a pertinência temática com a proposta original. 

Após criteriosa análise, verifica-se que a Emenda 001 apenas suprime a referência expressa à “autoridade de trânsito competente” e a substitui por redação mais genérica, delegando ao Poder Executivo Municipal o cadastramento e a gestão dos beneficiários.

Não há invasão de iniciativa, pois a emenda não cria atribuição nova, mas apenas reorganiza a redação para reforçar a competência de gestão já inerente ao Executivo, em especial naquilo que se refere: à execução de políticas públicas, ao exercício do poder de polícia administrativa de trânsito (art. 30, I e II, CF), à implementação operacional do sistema rotativo.

A alteração não modifica o conteúdo material da norma, apenas simplifica a redação. Não há afronta à Lei Orgânica Municipal nem ao Regimento Interno.

Portanto, a Emenda Modificativa nº 001 é constitucional, legal e adequada, não havendo óbice para sua aprovação.
Por outro lado, entendemos que a Emenda 002 é inconstitucional. Vejamos: 

A Emenda 002 pretende:

· inserir obrigações à concessionária: ampla divulgação da lei e disponibilização de postos para recebimento de pedidos de isenção;

· renumerar o parágrafo único para § 1º.

A emenda impõe novas obrigações operacionais e contratuais à concessionária, o que, por consequência, gera impacto sobre a execução do contrato administrativo vigente.

Alterações dessa natureza:

· exigem iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 61, §1º, II, “b” da CF por simetria e da Lei Orgânica Municipal,

· interferem diretamente na organização e funcionamento da administração pública,

· modificam obrigações contratuais que somente podem ser definidas pelo Poder Concedente (o Executivo).
Desta forma, há vício formal de iniciativa, tornando a emenda inconstitucional.
Diante do exposto, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE da Emendas nº 001 e  VOTO PELA INCONSTITUCIONALIDADE da Emendas nº 002 por afronta à cláusula de reserva de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, ao princípio da separação de Poderes e às vedações do art. 63 da Constituição Federal. 
	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, sobre as emendas apresentadas ao Projeto em epígrafe. 

Sala da Comissão, 08 de dezembro de 2025.
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